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DECRETO N° 006/2026                                               22 de Abril de 2026.  
  

 
REGULAMENTA a criação da junta 
administrativa que deverá prestar contas da 
aplicação dos recursos do fundo ao 
CMDCA, estando o fundo sujeito, ainda, ao 
controle interno e externo, nos termos da 
legislação vigente. 
 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRA, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 59, inciso VI 
da Lei Orgânica Municipal. 
 
Considerando: O Art. 57 da lei 545/2023 que trata sobre O Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
 
Considerando: o § 1º – O FIA é contabilmente administrado pelo Poder 
Executivo Municipal, que, por decreto municipal, deverá nomear uma junta 
administrativa, composta por, pelo menos, um gestor e um tesoureiro, dentre 
servidores municipais efetivos. 
  
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Ficam nomeadas para compor a junta administrativa para gerir os 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Crianças e do Adolescente de 
Ipueira RN, os servidores, Alana Laís de Medeiros Morais, CPF 104.176.334-40, 
Secretária Municipal de Finanças (tesoureira), e Maria Emília de Medeiros, CPF: 
069.426.504-71 Auxiliar de Servicos Gerais (Gestora), ambos servidores 
municipais efetivos. 
 
Art. 2º - Para a devida movimentação da(s) conta(s), concedo aos servidores 
descritos neste documento os seguintes poderes: emitir cheques; abrir contas 
de deposito; autorizar cobrança; receber, passar recibo e dar quitação; solicitar 
saldos, extratos e comprovantes; requisitar talonários de cheques; autorizar 
debito em conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos; endossar 
cheque; requisitar cartão eletrônico; movimentar conta corrente com cartão 
eletrônico; efetuar transferências/pagamentos, inclusive por meio eletrônico; 
sustar/contra-ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar 
resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar 
pagamentos, inclusive por meio eletrônico; efetuar transferências, inclusive por 
meio eletrônico; consultar contas/aplic.programas repasse recursos; liberar 
arquivos de pagamentos no ger. financeiro/AASP; solicitar saldos/extratos, 
exceto investimentos; solicitar saldos/extratos de investimentos; emitir 
comprovantes; efetuar transferência p/ mesma titularidade; encerrar contas de 
deposito; consultar obrigações do debito direto autorizado; assinar apólice de 
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seguro; assinar instrumento de convênio e contrato prestação de serviços; 
assinar termo de cooperação técnica do sistema licit.. 
 
Art. 3º - Quaisquer alterações relativas ao uso dos poderes aqui autorizados 
serão imediatamente comunicadas oficialmente, ficando o Banco inteiramente 
isento de responsabilidade pelos prejuízos que possam ocorrer em virtude do 
não cumprimento dessa providência no devido tempo. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
  
Gabinete do Prefeito Municipal, 22 de Abril de 2026. 
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